PARECER N   1755      , DE 2003
DA COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 653, DE 2003

De autoria do Deputado Ricardo Tripoli, o projeto em epígrafe orienta o reflorestamento heterogêneo de áreas degradadas.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 79a a 83a Sessões Ordinárias, de 15 a 21/08/03, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para análise quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo recebido parecer favorável.

Cabe agora a esta Comissão de Defesa do Meio Ambiente, em observância ao § 18 do artigo 31 do referido Regimento, analisar a matéria quanto ao mérito. 

Ao examinar a proposição, verificamos sua intenção em promover o reflorestamento de áreas degradadas de forma heterogênea, priorizando espécies nativas e estimular trabalhos de recuperação das matas e de pesquisa.

Conforme dados da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, atualmente há baixa diversidade vegetal nas áreas reflorestadas, pois são plantadas praticamente as mesmas espécies no território estadual, independentemente da região. 

Desse modo, entendemos a pertinência da presente propositura como forma de garantir a preservação e a diversidade biológica vegetal no Estado. 

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 653, de 2003.   

É o parecer.

a) RICARDO CASTILHO -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 28/10/03

a) Donisete Braga – Presidente

Ricardo Castilho – Jorge Caruso – Ricardo Tripoli – Antonio Salim Curiati – Marcelo Bueno – Donisete Braga.
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